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MororAxrsrAs, FIquEM ATENTos pARA o PRAzo DE RENovAçÃo oo RtvnRÁ zozl.

A Diretoria de Trânsito de Transportes - DTTRANS convoca todos os permissionários do

Serviço de Transporte lndividual de Passageiros - MOTOTA,XISTAS autorizados a exercerem o

transporte na cidade de acordo com a Lei2.L45/2019 para renovarem o Alvará e a vistoria dos

veículos utilizados para o serviço.

Os permissíonáríos deverão, obrigatoriamente, comparecer ao DTTRANS para renovação do

Alvará e yistoria dos veículos, no período de 02 de janeiro a 10 de fevereiro de 2023, o

permissionário deverá apresentãr os seguintes documentos no formato digital em PDF em

arquivo único:

l. Requerimento Padrão da DTTRANS preenchido e assinado.

ll. Cópia da Carteira Nacionalde Habilitação - CNH em dias.

lll. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo CRLV em dias.

lV. Cópia do Titulo de Eleitor e Comprovante que esteja quite com a Justiça Eleitoral.

V. Cópia do Comprovante de Residência atual.

Vl. Certidão de Antecedentes Criminalda Justiça Federalcom validade de 30 dias.

Vll. Certidão de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual de Pernambuco com validade

de 30 dias

Vlll. Laudo de lnspeção Mecânica.

lX. Atestado de Saúde física e Mental.

X. Comprovante de inscrição e regularidade com a previdência social INSS, na condição

de autônomo ou como Microempreendedor individuai - MEl.

XI. Apresentar certidão negativa de debito junto à prefeitura municipal.

Penalidade

Caso não seja efetuada a renovação dentro do prazo previsto, o permissionário estará

exercendo a função de forma irregular, cometendo infração ima, sujeita a apreensão do

veículo, multa e a cassação da licença para Mototaxi.

Eugenio Manoel

Portaria 03312021.


